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ESTADo DO eaRaxÁ

rNDrcAÇÃo No ]P! DE 2017.
(Autor Vereador Serginho fubeiro/ PPL)ob
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Veteador Serginho Ribeiro/PPl nos termos que regem o
art. 1.16 do Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a

Mesa Diretota, após sua leitura no Pequeno Expediente, seja

encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo Municipal,
petante a Secretaria de Serviços e Obras Públicas a úoca de
lâmpadas dos postes de iluminação púbüca na Rua Caniâs,
no úecho compreendido enúe as Ruas Espinello e Rua
Chopinzinho, Bairro Angra dos Reis.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 6 de julho 201,7.

Justificação

A Iluminação Pública é essencialpara prevenção de violência e acidentes de transito
nas Vias Públicas, é unda mais imprescindível no trecho compreenüdo entre as

Ruas Espinello e Rua Chopinzinho, Bairro Angta dos Reis, devido se caracterrzar
pot seÍ um final de Rua. Pata evrtar tÍanstofnos aos tÍanseuntes, condutores de
veículos e aos moradotes da tegião, soücito a tÍoca das lâmpadas dos postes do
recho referido.
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